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LEI N.º 5.976 – de 17 de dezembro de 2025.
Autoriza o fornecimento gratuito de Sensores de Monitoramento Contínuo de Glicose – CGM, aos pacientes com Diabetes Mellitus tipo 1, no município de Uruguaiana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza o Município, através da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, fornecer, gratuitamente, Sensores de Monitoramento Contínuo de Glicose – CGM, aos pacientes diagnosticados com Diabetes Mellitus tipo 1, residentes em Uruguaiana, que estejam cadastrados na Rede Pública Municipal de Saúde e possuam indicação médica para o uso do dispositivo.
Parágrafo único.  O benefício de que trata esta Lei será restrito às crianças e jovens, na faixa etária dos quatro aos vinte e quatro anos onze meses e quinze dias.
Art. 2º  O fornecimento dos Sensores de Monitoramento Contínuo de Glicose será realizado conforme critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, considerando:

I – apresentação de laudo médico que comprove o diagnóstico de Diabetes tipo 1 e a necessidade do uso do sensor;

II – comprovação de residência no município de Uruguaiana; e

III – cadastro no Sistema Único de Saúde – SUS, e que recebam medicamentos e insumos relacionados ao tratamento da diabetes pelos componentes básicos e/ou especializados da Assistência Farmacêutica (como insulina, seringas, agulhas, canetas aplicadoras e fitas reagentes).
Art. 3º  A Secretaria Municipal de Saúde poderá estabelecer protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas para a utilização dos sensores, bem como promover capacitação dos profissionais de saúde e orientação aos pacientes e seus familiares sobre o uso adequado dos dispositivos.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º O Poder Executivo terá o prazo de trinta dias a contar da data de publicação desta Lei para adotar as medidas necessárias à sua regulamentação e plena implementação.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, em 17 de dezembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
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